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RESOLUÇÃO Nº 55, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas competências conferidas pelo disposto no
Decreto nº 10.124, de 21 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de novembro de 2019, em julgamento remoto realizado em Brasília/DF, entre os dias 23
de agosto e 10 de setembro 2021, resolve:

Acatar parcialmente, por unanimidade na votação, as revisões abaixo
relacionados:

. Item N° CER Mutuário Ref Bac Proagro

. 1 21066.005202/2020-13 Darci Joao Stol 120190781227 Mais

. 2 21066.005200/2020-16 Darci Joao Stol 20190781227 Mais

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da Comissão

Suplente

ATA DA 9ª SESSÃO DO COLEGIADO DA CER/PROAGRO
REALIZADA EM 10 DE SETEMBRO DE 2021

Ao décimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, o Colegiado
(CER/PROAGRO), julgou remotamente os recursos constantes da pauta. Os julgamentos dos
recursos ocorreram sob a presidência do representante Suplente do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, Erni Cristiano Germendorff (Presidente
Suplente - CER/PROAGRO). Participaram os representantes legais das instituições que
compõem o Colegiado, como segue: Alessandra Helena do Espirito Santo, da Secretaria de
Política Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e abastecimento - SPA, Felipe de
Faria Atta, do Banco Central do Brasil - BACEN, Sérgio Rosa Ferrão da Secretaria de Política
Econômica do Ministério da Economia - SPE; e Iran Pereira Veiga Júnior, do Ministério da
Economia - ME; Os julgamentos ocorreram de acordo com o Decreto n° 10.124, de 21 de
novembro de 2019. O membro do colegiado, após receber a planilha com proposta de voto
elaborada pela SPA, se manifestou a favor ou contra, com justificativa, e o voto final do
colegiado foi definido por maioria. Foram submetidos a julgamento 170 (cento e setenta)
recursos administrativos dirigidos à CER, de mutuários de diversas Instituições Financeiras:
52 (cinquenta e dois) do Banco do Brasil; 01 (um) da Cresol Central; 36(trinta e seis) da
Cresol Baser; 70 (setenta ) do SICREDI; 07 (sete) da Cresol Sicoper; 04 (quatro) do SICOOB;
autuados em processos, os quais estão discriminados na Planilha de votação e pauta de
julgamento, datado de 23 de agosto de 2021, sendo que 98 (noventa e oito)) tiveram seus
recursos acolhidos, 70 (setenta) negados, 02 (duas) revisões. Os processos julgados são; 01
(um) da safra 2014/2015; 02 (dois) da safra 2017/2017; 02 (dois) da safra 2017/2018; 03
(três) da safra 2018/2018; 07 sete) da safra 2018/2019, 04 (quatro) da safra 2019/2019;
141 (cento e quarenta e um)) da safra 2019/2020, e 09 (nove) da safra 2020/2020; 01 (um)
da safra 2020/2021. Dos quais 42 (quarenta e dois) são PROAGRO "TRADICIONAL" e 128
(cento e vinte e oito) PROAGRO "MAIS". Nada mais havendo a tratar, os julgamentos dos
recursos transcorreram, utilizando o Sistema de Julgamento de Recursos da CER e reunião
virtual entre os dias 23 de agosto e 10 de setembro de 2021, do que para constar, eu,
Alessandra Helena do Espirito Santo, na condição de secretária da reunião, lavrei a
presente ata, que foi encaminhada, juntamente com os votos compilados de todos os
membros, por meio eletrônico aos participantes do julgamento e, após aprovada pelos
mesmos, vai assinada por mim e pelo Senhor Presidente.

Brasília-DF, 10 de setembro de 2021.
ALESSANDRA HELENA DO ESPIRITO SANTO

Secretária

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da Comissão

Suplente

CO R R EG E D O R I A - G E R A L
R E T I F I C AÇ ÃO

Considerando a existência de equívoco material na ausência da descrição dos
fatos punidos, determino que o TERMO DE JULGAMENTO nº 222/2021/CORREGEDORIA-
GERAL, de 27 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
setembro de 2021, seja retificado de forma que onde se lê: "Art. 1º - ACOLHER
parcialmente o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização de Entes Privados nº 21000.035496/2020-64, em relação aos fatos
objetos da instauração do procedimento administrativo, decorrentes da deflagração da
Operação Semilla, pelo cometimento de 3 (três) fatos ilícitos distintos, infringindo o
disposto no art. 5º, incisos I, III e V, todos da Lei n° 12.846/2013, para aplicar ao Ente
Privado ALIBEM ALIMENTOS S.A., CNPJ: 03.941.052/0001-50", leia-se: "Art. 1º - ACOLHER
parcialmente o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização de Entes Privados nº 21000.035496/2020-64, em relação aos fatos
objetos da instauração do procedimento administrativo, decorrentes da deflagração da
Operação Semilla, em razão da concessão de vantagem indevida à autoridade máxima local
do órgão fiscalizador, da contratação de parente a ele relacionado, utilizando-se de
interposta pessoa para ocultar ou dissimular os reais interesses, bem como por intervir na
fiscalização para retirada de Auditor Fiscal de sua planta, infringindo o disposto no art. 5º,
incisos I, III e V, todos da Lei n° 12.846/2013, para aplicar ao Ente Privado ALIBEM
ALIMENTOS S.A., CNPJ: 03.941.052/0001-50".

Por fim, o extrato de decisão a ser publicado pelo Ente Privado punido, contido
no citado Termo de Julgamento, também deve ser retificado para onde se lê: "(...) em
relação aos fatos objetos da instauração do procedimento administrativo, decorrentes da
deflagração da Operação Semilla, pelo cometimento de 3 (três) fatos ilícitos distintos,
infringindo o disposto no art. 5º, incisos I, III e V, todos da Lei n° 12.846/2013, conforme
comprovado nos autos do Processo nº 21000.035496/2020-64, apurado pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), ensejando a responsabilidade objetiva da
empresa, leia-se "(...) em relação aos fatos objetos da instauração do procedimento
administrativo, decorrentes da deflagração da Operação Semilla, em razão da concessão de
vantagem indevida à autoridade máxima local do órgão fiscalizador, da contratação de
parente a ele relacionado, utilizando-se de interposta pessoa para ocultar ou dissimular os
reais interesses, bem como por intervir na fiscalização para retirada de Auditor Fiscal de
sua planta, infringindo o disposto no art. 5º, incisos I, III e V, todos da Lei n° 12.846/2013,
conforme comprovado nos autos do Processo nº 21000.035496/2020-64, apurado pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), ensejando a responsabilidade
objetiva da empresa."

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA
PORTARIA SAP/MAPA Nº 401, DE 28 DE SETEMBRO DE 2O21

Aprova o Plano de Ação das medidas e ações
relacionadas ao desenvolvimento sustentável da
atividade pesqueira da espécie Calophysus
macropterus.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do Art. 29
do Anexo I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto
na Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e na Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, e
considerando o constante dos autos do processo nº 21000.047489/2021-96, resolve:

Art. 1° Fica aprovado o Plano de Ação das medidas e ações relacionadas ao
desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira da espécie Calophysus macropterus,
de que trata a Portaria nº 271, de 1º de julho de 2021 da Secretaria de Aquicultura e Pesca
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme o anexo desta
Portaria.

Parágrafo único. O Plano de Ação de que trata o caput será disponibilizado no
sítio eletrônico da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento no endereço https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/aquicultura-
e-pesca/pesca/piracatinga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor sete dias após a data de sua publicação.

JORGE SEIF JÚNIOR

ANEXO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA
GRUPO DE TRABALHO MAPA PIRACATINGA
PLANO DE AÇÃO
Plano de Ação das medidas e ações relacionadas ao desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira da espécie Calophysus macropterus.
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA Nº 401, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021

Submete à Consulta Pública, pelo prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, a contar da data de
publicação desta Portaria, a proposta de Portaria,
que estabelece critérios para o credenciamento e
fiscalização de entidades públicas e privadas para
realização de pesquisa e experimentação com
agrotóxicos, bem como os requisitos para a
condução dos estudos e laudos de eficiência e
praticabilidade agronômica para fins de registro de
agrotóxicos e afins.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 21 e 63 do
Anexo I do Decreto nº10.253, de 20 de fevereiro de 2020, a Lei nº 7.802, de 11 de julho
de 1989 e o que consta do Processo nº 21000.082620/2020-81, resolve:

Art. 1º Submeter à Consulta Pública, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
da data da publicação desta Portaria, a proposta de Instrução Normativa, que estabelece
critérios para o credenciamento e fiscalização de entidades públicas e privadas para
realização de pesquisa e experimentação com agrotóxicos, bem como os requisitos para a
condução dos estudos e laudos de eficiência e praticabilidade agronômica para fins de
registro de agrotóxicos e afins.

Parágrafo único. O Projeto de Portaria encontra-se disponível na página eletrônica
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: https://www.gov.br/agricultura/pt-
br/acesso-a-informacao/participacao-social/consultas-publicas.

Art. 2º As sugestões tecnicamente fundamentadas deverão ser encaminhadas por
meio do Sistema de Monitoramento de Atos Normativos - SISMAN, da Secretaria de Defesa
Agropecuária - SDA/MAPA, por meio do LINK: https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sisman/.

Parágrafo único. Para ter acesso ao SISMAN, o usuário deverá efetuar cadastro
prévio no Sistema de Solicitação de Acesso - SOLICITA, do MAPA, por meio do LINK:
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/solicita/.

Art. 3º Esta Portaria, revoga a Portaria nº 380, de 12 de agosto de 2021.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 404, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

Submete à Consulta Pública, a proposta de
uniformização da nomenclatura de produtos de
origem animal em natureza e comestíveis.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 21, inciso III,
do Anexo I, do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto
na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, no Decreto nº 9.013, de 29 de março de
2017, e o que consta do Processo SEI nº 21000.077916/2020-80, resolve:

Art. 1º Submeter à consulta pública, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, o anexo
desta Portaria, contendo a proposta de uniformização da nomenclatura de produtos de
origem animal em natureza e comestíveis.

Parágrafo único. O Projeto de Portaria encontra-se disponível na página
eletrônica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
https://www.gov.br/agricultura/pt-br, na seção de consultas públicas.

Art. 2º As sugestões tecnicamente fundamentadas, deverão ser encaminhadas
por meio do Sistema de Monitoramento de Atos Normativos - SISMAN, da Secretaria de
Defesa Agropecuária, por acesso eletrônico:
http://sistemasweb.agricultura.gov.br/pages/SISMAN.html.

Parágrafo único. Para acesso ao SISMAN, o usuário deverá efetuar cadastro
prévio no Sistema de Solicitação de Acesso - SOLICITA, pelo portal eletrônico:
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/solicita/.

Art. 3º Findo o prazo estabelecido nocaput do art. 1º desta Portaria, o
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA) avaliará as sugestões
recebidas e procederá às adequações pertinentes para posterior publicação do RTIQ no
Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

ANEXO

Minuta de Portaria SDA n. XX, DE XX DE XXXXX DE 2021
Dispõe sobre a uniformização da nomenclatura de
produtos de origem animal em natureza e
comestíveis.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 21, inciso III,
do Anexo I, do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto
na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, no Decreto nº 9.013, de 29 de março de
2017, e o que consta do Processo SEI nº 21000.077916/2020-80, resolve:

Art. 1º Aprovar a uniformização da nomenclatura de produtos em natureza e
comestíveis, conforme anexo a esta Portaria, para produtos obtidos de aves, avestruz,
bovino e bubalino, caprino e ovino, coelho, ema, equino, asinino e muar, jacaré, suíno e
javali.

Parágrafo único. O anexo, de que trata ocaput, será atualizado mediante
solicitação encaminhada ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal,
após análise técnica, quanto a pertinência do pedido.

Art. 2º A lista de nomenclatura oficial, estabelecida no anexo desta Portaria,
contém as denominações de venda definidas para os produtos de origem animal em
natureza e comestíveis.

Art. 3º Após a indicação da nomenclatura oficial poderão ser mencionados
nomes regionais ou consagrados pelo uso, respeitando a base óssea e muscular
correspondentes.
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